
 
 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA MARIA - RS  
 
 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 5000046-02.2016.8.21.0027 

URGENTE! 
 

 

 

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL S/S 
LTDA, já qualificada nos autos e na qualidade de Síndica nomeada, vem respeitosamente 

à presença de V. Exa., indicar ter realizado o envio do seguinte correio eletrônico ao 

Grupo Devedor (ANEXO2): 

 

 

 

 A solicitação se deu em razão da intimação dirigida a esta Auxiliar nos autos do 

processo n. 5006252-27.2019.8.21.0027, movido pelo BANCO BRADESCO SA e onde foi 
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informada a não localização do bem de propriedade da Recuperanda. Nenhum retorno foi 

observado até o momento, o que também se observa quanto ao apontado no Evento 286. 

 

Assim, tendo em mente a vedação do Art. 66 da Lei 11.101 de 2005 e a ausência de 

localização do referido veículo, requer seja a Devedora intimada a prestar suas 

considerações quanto ao solicitado em 29/01/2025, bem como quanto ao solicitado em 

13/01/2025 (Evento 286). 

 
N. Termos. 
P. Deferimento. 
Santa Maria - RS, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 62.692 

 

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992 

 

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997 
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